
PGFN e tributaristas discordam sobre dados que devem ficar em sigilo

No último dia 19, foi publicada no site da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional notícia sobre a sua
vitória em recurso no Superior Tribunal de Justiça. Na nota divulgada, consta o nome da empresa, o
valor devido e o parcelamento realizado, assim como andamento do processo. O processo corria em
segredo de justiça, a pedido da própria PGFN.

O caso teve grande repercussão nacional, uma vez que se tratava de empresa que parcelou a dívida de R$
270 milhões em pagamentos mensais de R$ 200. Ao fim do processo, noticiado também pela revista 
Consultor Jurídico, houve divulgação por diversos meios. O próprio STJ, por exemplo, divulgou nota
 sobre o caso, sem, porém, citar o nome da empresa envolvida.

Questionada sobre os motivos de ter divulgado tanto o nome da companhia como valores negociados e
informações sobre o processo que corria em segredo, a assessoria de imprensa da PGFN respondeu que o
sigilo "diz respeito somente ao acesso aos autos processuais. As informações que foram divulgadas pela
PGFN em nota à imprensa no último dia 19 não são cobertas por nenhuma espécie de sigilo".

Para a advogada tributarista Mary Elbe Queiroz, a decisão não poderia ser divulgada por dois motivos:
o sigilo fiscal e o sigilo processual. Segundo a advogada, o artigo 198 do Código Tributário Nacional
permite apenas a divulgação de nomes de pessoas e empresas em representações fiscais para fins penais,
inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública ou parcelamento ou moratória. Ela afirma que valores da
dívida e de parcelamentos não podem ser divulgados. Já sobre o sigilo processual, Mary Elbe diz que a
PGFN descumpriu uma ordem do STJ ao divulgar dados do processo protegido.

A procuradoria afirma que o artigo 198 do CTN não faz restrições ao que pode ser divulgado, mas,
simplesmente permite a divulgação de dados. Nesse caso, como se tratava de um parcelamento, isso
pôde ser feito. Quanto a ter infringido uma ordem do STJ, o órgão afirma que, ao fim do processo, finda-
se também o sigilo.

O advogado tributarista Allan Marques, membro do Instituto Brasileiro de Direito Tributário afirma
que "há tempos a procuradoria adota atitudes um pouco agressivas em relação a divulgação de dados de
devedores". Ele argumenta que é vedada a divulgação de dados pela Fazenda Pública ou por seus órgãos
e que, ao divulgar valores, a PGFN comete uma infração ao CTN.
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